
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas, bem como 

da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais 

serão expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social 

sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com 

as alterações desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda 

à alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 

27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que 

explore atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras 

de que tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 

de junho de 1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
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LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Institui contribuição social sobre o lucro 

das pessoas jurídicas e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, 

de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas 

jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.  

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do 

exercício, antes da provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:   

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de 

dezembro de cada ano;   

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a 

base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;   

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação 

comercial, será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, 

de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-

base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item 

com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro 

real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor 

de patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;  (Item acrescido 

pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas 

na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido 

pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base 

de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no 

período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b 

do parágrafo anterior.  

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de:  

I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros 

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 

1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  
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II - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subseqüente ao da publicação da Medida Provisória nº 413, de 3 de 

janeiro de 2008) 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que 

lhes são equiparadas pela legislação tributária.  
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